
 
OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando aquisição de materiais descartáveis de uso hospitalar, 
destinados para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses.  

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO, IMPETRADA PELA EMPRESA LITORALM 

COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO E LABORATÓRIO EIRELI – 

ME, ATRAVÉS DE CORREIO ELETRÔNICO ENVIADO À PREGOEIRO, NA 

DATA DE 16/02/2017, ACERCA DO PROCESSO LICITATÓRIO EM 

QUESTÃO.  

 

Aos vinte dias, do mês de fevereiro, do ano de dois mil e dezessete, na Sala de 

Licitações do Departamento de Compras, Licitações e Contratos, desta 

Administração Municipal, sito à Avenida Vitoria, 167, 2º Andar, Cruz Machado / 

PR, a Comissão Permanente de Licitações, designada a operar e conduzir o 

certame supracitado, conforme determinação constante na Portaria Municipal 

nº 14/2017, analisou as razões constantes na impugnação impetrada 

tempestivamente, pela empresa Litoralm Comércio de Materiais para uso 

Medico e Laboratório Eireli –ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.941.818/0001-

74, através do encaminhamento da mesma, à Comissão, através de Correio 

Eletrônico, datado de 16/02/2017, acerca do Edital de Pregão Eletrônico n° 

22/2017, após a remessa da mesma, à análise e verificação da procedência ou 

não, das razões expostas pela empresa em questão, à Área de Assessoria 

Jurídica da Secretaria de Administração. 

 A Sessão de Disputa de Preços, referente ao certame, está agendada a 

ocorrer, na data de 23/02/2017, às 09:00 horas, a realizar-se através de Pregão 

Eletronico. 

 As razões expostas na impugnação impetrada, dizem respeito, acerca da 
documentação de ordem técnica, exigida no Edital Licitatório, às empresas 



 
licitantes. Transcrevemos a seguir, o teor constante na impugnação impetrada: 

 

 

 

 

 



 

 



 



 

 

Parecer Jurídico  



 



 



 

 

Diante das razões acima expostas, exaradas e emitidas pela Área de 

Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, e amparadas 



 
nas mesmas, a Comissão Permanente de Licitação, julga como procedentes, 

as razões expostas pela empresa impetrante, em sua impugnação ora 

impetrada, DEFERIDO, a impugnação, sendo assim será feita as alterações no 

edital e o mesmo será republicado. O presente Julgamento de Impugnação, 

será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, para análise e homologação 

da decisão. A presente ata, será publicada no Sítio Eletrônico 

www.pmcm.pr.gov.br, e encaminhada através de Correio Eletrônico, à empresa 

impugnante. Nada mais havendo digno de registro, encerra se a presente ata, 

que, após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro. Tarcisio 

Marinho Piskor Pregoeiro da Prefeitura de Cruz Machado – Estado do Paraná  

Avenida Vitoria, Presidente Getúlio Vargas, 167 CEP 84620-000 Telefone (42) 

35541222 

 

 

 

Cruz Machado, 20 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 


